
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 2025101601-3A2 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00015.20251016/0001-08 

Torna-se publico que o(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, pc 
meio do(a) Pregoeiro, realizard licitagdo, para REGISTRO DE PREGCOS, n 
modalidade pregão, na forma eletrénica, nos termos da Lei nº 14.133, de 12 de abr 
de 2021, e demais normas aplicaveis e, ainda, de acordo com as condiçõe 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 06 de abril de 2026 

Horário da sessão pública: 09:00 

Critério de julgamento: Menor Preço por Item 

Modo de disputa:Aberto 

Link: compras.m2atecnologia.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitacdo é a escolha da proposta mais vantajosa par 
Contratagdo de prestacdo de Servigos de Locação de Veiculos diversos, par 
atender as necessidades do Servico Auténomo de Agua e Esgoto - SAAE., conform 
condições, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitagdo será subdivida em Item, conforme tabela constante do Term 
de Referéncia, facultando-se ao licitante a participagdo em quantos Item forem d 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado serd o Menor Preco por Iten 
observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto & 
especificagdes do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PRECOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Precos e n 
Termo de Referéncia. 

3. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO 
3.1. Poderdo participar deste Pregdo interessados cujo ramo de atividade sej 
compativel com o objeto desta licitagdo, e que estejam com seus dados cadastra 
regular junto ao provedor do sistema. 

3.2.. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada 2 
microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendario d 
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ca cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacde 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e set 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluid 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora d 
licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais d 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.4, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dadc 
cadastrais na plataforma e manté-los atualizados junto aos órgãos responsave 
pela informagao, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteragdo dc 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagad 
no momento da habilitagao. 

3.6. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas d 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei r 

14,133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lel Complementar r 

123, de 2006. 

3.7. Não poderao disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitaga 
impossibilitada de participar da licitacdo em decorréncia de sanção que lhe f 

imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercia 
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidad 
contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitagao ou atue n 
fiscalizacdo ou na gestao do contrato, ou que deles seja cénjuge, companheiro o 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da L 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgaca 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trénsito em julgado, pc 

exploração de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condiçõe 
análogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pel 
legislagao trabalhista; 

3.7.6. agente publico do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas juridicas reunidas em consoércio; 

3.7.8. Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuand 
nessa condigao; 

3.7.9. Nao poderd participar, direta ou Indiretamente, da licitagdo ou d 

execução do contrato agente publico do órgão ou entidade contratante, devend 
ser observadas as situacbes que possam configurar conflito de interesses n 
exercicio ou apés o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo qu 
disciplina a matéria, conforme $ 12 do art. 99 da Lei n? 14,133, de 2021. 
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atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada o 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulent 
da personalidade juridica do licitante. 

3.9. A vedagao de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie 
conducdo da contratacdo na qualidade de integrante de equipe de apoit 
profissional especializado ou funcionério ou representante de empresa que prest 
assessoria técnica. 

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS D 
HABILITACAO 

4.1. Na presente licitagao, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentaca 
de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, at 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessao pública. 
4.3, Caso a fase de habilitagdo anteceda as fases de apresentagdo de propostas 
lances, os licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no ite: 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o pregt 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo prépri 
do sistema, que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condigdes contidas no Edital e seL 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dc 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicad 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas d 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entreg 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos n 
instrumento convocatério; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturn: 
perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 
partir dos 14 (quatorze), na condigdo de menor aprendiz, nos termos do inciso XXX : 
do art. 7º da Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalh 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 en 
inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa cot 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei r | 
8.213, de 1991. 
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Aãº» licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em camp 
Proprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei r 
14.133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte c 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo préprio do sistema, qu 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n® 123, d 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art: 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 do art. 42 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4,6.1. no item exclusivo para participacdao de microempresas 
empresas de pequeno porte, a assinalacao do campo "não" impedira 
prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participacdo nao for exclusiva para microempresz 

e empresas de pequeno porte, a assinalagao do campo "nao" apenas produzird 

efeito de o licitante ndo ter direito ao tratamento favorecido previsto na L« 
Complementar n? 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequen 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaracdo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara o licitant 

as sangdes previstas na Lei n? 14,133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fas 
de habilitacdo anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e d 
julgamento, os documentos de habilitagao anteriormente inseridos no sistema, at 
a abertura da sessao publica. 

4.9. Nao havera ordem de classificagdo na etapa de apresentagdo da proposta 
dos documentos de habilitacdo pelo licitante, o que ocorrera somente apés c 
procedimentos de abertura da sessao publica e da fase de envio de lances. 

4.10. Serdo disponibilizados para acesso público os documentos que compdem 
proposta dos licitantes convocados para apresentacdo de propostas, após a fase d 
envio de lances. 

4.11.Cabera ao licitante interessado em participar da licitaca 

acompanhar as operagoes no sistema eletronico durante o process 
licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negécic 
diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administracao ou d 

sua desconexao. 

4.12. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualque 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediat 
bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistem 

eletrdnico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabivel; 

5.1.3. Fabricante, quando cabivel; 

5.1.4. Descrigao do objeto, contendo as informacdes similares a especificacd 

do Termo de Referéncia; 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinc icitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargc 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidar 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lance: 

serao de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direit 
de pleitear qualquer alteragao, sob alegagao de erro, omissdo ou qualquer outr 
pretexto. 

5.5. Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos er 
percentuais varidveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dc 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, n 

pagamento serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçã 
vigente. 

5.7. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dz 
disposicées nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo d 
Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitad 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
utensilios necessérios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeit 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a cont: 
da data de sua apresentacao. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços maximos estabelecidos nas normas d 
regéncia de contratacdes publicas, quando participarem de licitagées públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administracao pc 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilizacdo pelo Tribunal de Contas « 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura d 
prazo para a adogao das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nc 
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenacao dos agente 
publicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos a 
erdrio, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego n 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS 
FORMULACAO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-4 em sessão publica, por meio d 
sistema eletrdnico, na data, horario e local indicados neste Edital. 
6.2, Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos d 
habilitagdo, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertur 
da sessão pública, 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificacao serd sempre fundamentada e registrada no sistem: 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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ª«%%ª .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgament 
itivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo qu 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lance 
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informadc 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.0 lance devera ser ofertado por Menor Prego do Item 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horério fixad 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Gltimo por el 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, qu 
incidiré tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação & propost 

que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 10,00 (dez reais) 

6.10. O licitante poderd, uma única vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, n 
intervalo de quinze segundos apés o registro no sistema, na hipétese de lanc 
inconsistente ou inexequivel. 

6.10.1. Não excluindo o item em tempo habil, o licitante poderá enviar alerta a 
pregoeiro para que o mesmo adote as providéncias cabiveis. 

6.11. O procedimento seguird de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12.Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrénico o modo de disput 
“ABERTO", em que os licitantes apresentarao lances plblicos e sucessivos, cor 

prorrogações, 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos « 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lanc 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o iter 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houve 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lance 

intermediários. 

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriore 
a sessão publica encerrar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagao automatic 
pelo sistema, podera o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoit 
justificadamente, admitir o reinicio da sessac pública de lances, em prol d 
consecução do melhor preco 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relagdo & propost 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeirt 
auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para 
definicdo das demais colocagdes. 

6.12.6. Ap6s o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocadc 

para apresentar lances intermedidrios. 
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6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anterióres; 6 sistem 
ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquel 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6,15. Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, et 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante 

6.16. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva d 
Pregdo, o sistema eletrénico poderá permanecer acessivel aos licitantes para 
recepgao dos lances. 

6.17.Quando a desconexdao do sistema eletronico para o pregoeir 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessdo pública será suspensa 
reiniciada somente apés decorridas vinte e quatro horas da comunicacao do fat 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgação. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerd com o valor de su 
proposta. 

6.19. Em relação a itens ndo exclusivos para participação de microempresas 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
verificagdo do porte da entidade empresarial. O sistema identificard em colun 
prépria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedend 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maic 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nc 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n? 123, de 2006, 

6.19.1. Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas d 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima d 
melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeir 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito d 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferic 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pel 
sistema, contados após a comunicacdo automatica para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhc 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadz 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrer 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagao, para 
exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pele 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalc 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que s 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.20.56 poderá haver empate entre propostas iguais (nao seguidas d 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abert 
e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério d 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem 
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.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados podera 

resentar nova proposta em ato continuo a classificagao; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito d 
atesto de cumprimento de obrigagdes previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homer 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridad: 
conforme orientagdes dos érgaos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivament: 
aos bens e servigos produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrit 
Federal do órgão ou entidade da Administracao Publica estadual ou distrital licitant 
ou, no caso de licitagao realizada por órgão ou entidade de Municipio, no territori 

do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolviment 

de tecnologia no Pals; 
6.20.2.4. empresas que comprovem a prética de mitigagdo, nos termc 

da Lei n? 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo pública, na hipétese d 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço maximo definido para 

contratacdo, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definid 

o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociagdo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo 

ordem de classificacdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocad: 

mesmo após a negociacdo, for desclassificado em razão de sua propost 

permanecer acima do preço maximo definido pela Administragao. 

6.21.2. A negociagdo será realizada por meio do sistema, podendo s¢ 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociacdo será divulgado a todos os licitantes 
anexado aos autos do processo licitatério. 

6.21.4. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no praz 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado apés 

negociagdo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentc 

complementares, quando necessarios à confirmagao daqueles exigidos neste Edit, 

e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir ¢ 

solicitagdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociacdo do preço, o Pregoeiro iniciard a fase de aceitacdo 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro verificard se o licitant 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participaca 
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no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei nº 14. N Dx egislaçã 
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quaite stência d 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratacac 
mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantid 
pela Controladoria - Geral da Uniã: 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;? 

ordenarPor=nome&direcao=asc; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pel 
Controladoria-Geral da Uniã: 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep? 

ordenarPor=nome&direcao=asc, 
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa fisica ot 
em caso de pessoa juridica, da empresa fornecedora e também de se 
sécio majoritario, por forca da vedacdo de que trata o art. 12 da Lei n 
8.429, de 2 de junho de 1992, 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorrénciz 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciard para verificar se houve fraude pc 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societário: 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente 3 su 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputad 
inabilitado, por falta de condição de participagao. 

7.4. Caso atendidas as condições de participacao, serd iniciado o procedimento d 
habilitacao. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha s 
utilizado de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificard se fe 
jus ao beneficio, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital, 
7.6. Verificadas as condições de participacdo e de utilização do tratament 
favorecido, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quant 
à adequação ao objeto e & compatibilidade do preco em relagdo ao maxim 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vicios insanaveis; 
7.7.2. não obedecer as especificacbes técnicas contidas no Termo d 

Referéncia; 

7.7.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preg 
maximo definido para a contratacao; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pel 
Administragao; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias dest 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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Administração, 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só ser 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto d 

oferta. 

7.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso d 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadz 
diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto er 
seus respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagao ¢ 
Pregos elaborada pela Administragao, o licitante classificado em primeiro lugar ser 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valore 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de ndo aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para 
desclassificacdo da proposta. A planilha poderd” ser ajustada pelo fornecedor, n 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do prego. 

7.11.1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhz 

que não alterem a substancia das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correçã 

a indicacdo de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simple 

Nacional, quando nao cabivel esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITACAO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessérios e suficiente 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, sera 

exigidos para fins de habilitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n? 14.133, d 

2021. 

8.1.1. A documentagao exigida para fins de habilitagao juridica, fiscal, soci; 

e trabalhista e econémico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastr. 

de fornecedores. 

8.2. Quando permitida a participacao de empresas estrangeiras que nao funcioner 

no Pais, as exigéncias de habilitagdo serdo atendidas mediante documentc 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradugao livre. 

8.3. Na hipétese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcion 

no Pafs, para fins de assinatura ata de registro de precos e contratos, c 

documentos exigidos para a habilitacao serao traduzidos por tradutor juramentad 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n? 8.660, de 29 de janeir 

de 2016, ou de outro que venha a substitul-lo, ou consularizados pelos respectivc 

consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderao ser apresentados er 

original ou por cépia. 
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão”Se . 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registr 
tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Serd verificado se o licitante apresentou declaragdo de que atende ac 
requisitos de habilitagdo, e o declarante responderd pela veracidade de 
informagdes prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 
8.7, Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitacao, 
declaracao de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa cot 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outrz 
normas especificas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaracao de qu 
suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos par 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao Federal, nas le 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nc 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação serd verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedore: 
nos documentos por ele abrangidos, 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento ¢ 
requisitos mediante apresentacdo dos documentos originais nao-digitais quand 
houver divida em relacdo à integridade do documento digital ou quando a | 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 42, §1°, e art. 62, §49), 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dadc 
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e manté-los atualizados junto ac 
órgãos responséveis pela informacdo, devendo proceder, imediatamente, 
correcao ou à alteracdo dos registros tao logo identifique incorregdo ou aqueles <s 
tornem desatualizados. 

8.10.1. A ndo observancia do disposto no item anterior poderd ensej: 
desclassificagdo no momento da habilitagio. (IN nº 3/2018, art. 79, parágraf 
único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins d 
habilitação, 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejat 
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio d 
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igu: 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipétese de a fase de habilitação anteceder a fase d 
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio d 
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preç 
ou o percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigéncia dc 
documentos nele não contidos somente ser4 feita em relacao ao licitante vencedor 

8.12.1. Os documentos relativos & regularidade fiscal que constem do Term 
de Referéncia somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posteric 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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al, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação d 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subiter 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13, Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligéncii 
para (Lei 14.133/21: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos | 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 

época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a dat 
de recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poder 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validad 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todo 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitagao e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem d 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edita 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos d 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidc 

os procedimentos de que trata o subitem anterior, 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e dz 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nê 

como condição para participação na licitação. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sid 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçãe 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitagdo, o licitante mais bem classificado terd 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocagao, para assiné 
a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, so 
pena de decadéncia do direito & contratacdo, sem prejuizo das sangdes previstas n 

Lei n® 14,133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocacdo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodt 

mediante solicitacdo do licitante mais bem classificado ou do fornecedt 

convocado, desde que: 

a) a solicitagdo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazt 

e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administracao. 

9.3. A ata de registro de pregos serd assinada por meio de assinatura digital 
disponibilizada na plataforma eletrénica. 
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de PN&&o 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no ‘-"« 
com a indicacdo do licitante vencedor, a descricdo do(s) item(ns];3 
quantidades, precos registrados e demais condigdes. 

9.5. O prego registrado, com a indicação dos fornecedores, sera divulgado n 
PNCP e disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 
9.6. A existéncia de precos registrados implicard compromisso de fornecimento nz 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administracao a contratar, facultada 
realizacdo de licitação especifica para a aquisicdo pretendida, desde qu 
devidamente justificada. 
9.7. Na hipétese de o convocado nao assinar a ata de registro de pregos no prazo 
nas condições estabelecidas, fica facultado & Administracdo convocar os licitante 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagéo, para fazé-lo e 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMACAO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologacao da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao ¢ 
adjudicatério, observada a classificacdo na licitagdo; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Sera respeitada, nas contratagées, a ordem de classificacao dos licitantes c 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentacdo de novas propostas na forma deste item nã 
prejudicara o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificacao, os licitantes ou fornecedores qu 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatério antecederdo aquele 
que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitagao dos licitantes que comporao o cadastro de reserva sera efetuad 
quando houver necessidade de contratacao dos licitantes remanescentes, nz 
seguintes hipéteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregc 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou d 
registro de pregos, nas hipéteses previstas nos art. 28 e art, 29 do Decreto r 
11.462/23. 

10.4. Na hipétese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preg 
Igual ao do adjudicatério concordar com a contratagao nos termos em igual prazo h 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados 
valor estimado e a sua eventual atualizagao na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original par 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melho 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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0.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitante 
ahescentes, observada a ordem de classificacdo, quando frustrada 

negociação de melhor condigao. 

11. CONTRATACAO 

11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Precos, o fornecedor registrac 

podera ser convocado, a qualquer tempo durante a vigéncia da Ata, para assinatur 
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contado da data d 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito 

contratagdo, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. O adjudicatério terá o prazo de 05 (cinco) dias Gteis, contados a partir da dat 
de sua convocagao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrument 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizagao), so 
pena de decair do direito a contratacao, sem prejuizo das sanções previstas nest 

Edital. 
11.2.1. Alternativamente & convocação para comparecer perante o órgão ¢ 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administracdo poder 

encaminha-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso d 

recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja assinado e devolvido no n 

prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaca 

do acesso ao sistema de processo eletrénico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digit: 

e disponibilizada na plataforma eletrénica de gestação da ata de registro de pregos 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitacao da nota d 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igu: 

periodo, por solicitagao justificada do adjudicatario e aceita pela Administracao. 

11.3. O prazo de vigéncia da contratacdo de 24 meses prorrogdvel conform 

previsao nos anexos a este Edital. 

11.4. Previamente & contratagdo a Administracao realizard consulta ao Cadastro d 

Fornecedores para identificar possivel suspensdo tempordria de participacao er 

licitagdo, no ambito do órgão ou entidade, proibicdo de contratar com o Pode 

PUblico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipétese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, 

contratado deveré regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 0 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicacdo das penalidades previstas no edital 

anexos. 

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, serd exigida 

comprovação das condicdes de habilitação consignadas no edital, que deverao se 

mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato ou da ata de registro d 

pregos. 

11.7. Na hipétese de o vencedor da contratacdo direta se recusar a assinar 

contrato, a Administragdo, sem prejuízo da aplicacdo das sangdes das dema 

cominagdes legais cabiveis a esse fornecedor, poderd convocar outro fornecedo 

respeitada a ordem de classificacdo, para, após a comprovacao dos requisitos par 

habilitagao, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feit 

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de precos 
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12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 
habilitação ou inabilitação de licitantes, & anulação ou revogação da licitagas 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias úteis, contados da data de intimação ou d 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o at 
de habilitacdo ou inabilitagao do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente após 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, er 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, nã 
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na dat 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio d 
sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
decisdo recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (trés) dia 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, 
qual deverá proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado d 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentagdo de contrarrazées ao recurso pelos dema 
licitantes serd de 3 (trés) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou d 
divulgacao da interposicdo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementc 
indispenséveis a defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terao efeito suspensivo do ato ou d 
decisao recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis d 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessadc 
no sitio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dol 
ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nã 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durant 
o certame; 

13.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificadc 
nao mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado o 
após a negociagao; 
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S ES 
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quand 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etap 

competitiva; ou 

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificagdes d 

Edital; 
13.1.3. não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagao exigida par 

a contratacao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata ¢ 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no praz 

estabelecido pela Administragao; 

13.1.4. apresentar declaragao ou documentacao falsa exigida para o certam 
ou prestar declaragao falsa durante a licitagao 

13.1.5. fraudar a licitagao 

13.1.6. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualque 

natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos d 

licitagao 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12,846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administracao poderd, garantida 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, set 
prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. adverténcia; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enguant 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida su 
reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sangdes serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administragao Pública, 

13.3.5. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridad: 

conforme normas e orientagdes dos érgaos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o val 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar ¢ 

comunicagao oficial. 

13.4.1. Para as infragdes previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa sera d 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infragdes previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será d 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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não, à penalidade de multa, 

13.6. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado n 
prazo de 15 (quinze) dias (teis, contado da data de sua intimagao. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsáv: 
em decorréncia das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 
13.1.3, quando não se justificar a imposicao de penalidade mais grave, e impedira 

responsavel de licitar e contratar no dmbito da Administragao Pública direta 
indireta do ente federativo a qual pertencer o érgdo ou entidade, pelo praz 
méximo de 3 (trés) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sangao de declaração de inidoneidad 
para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infracdes dispostas dc 
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos iter 
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave que a sanca 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observaré o prazo previsto n 
§52 do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata d 
registro de preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no praz 
estabelecido pela Administragdo, descrita no item 13.1.3, caracterizard 
descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitard às penalidades e 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotor 
da licitagao. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento d 
licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contrat: 
demandaré a instauracdo de processo de responsabilizacdo a ser conduzido pc 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo d 
15 (quinze) dias Gteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrit 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicação das sancde 
de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data d 
intimagao, o qual sera dirigido à autoridade que tiver proferido a decisdo recorridi 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Gteis, encaminhara o recurs 
com sua motivacao a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no praz 
máximo de 20 (vinte) dias Gteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentacdo de pedido de reconsideragao da aplicação da sanca 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) diz 
uteis, contado da data da intimagdo, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) diz 
úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do ato ou d 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipétes 
alguma, a obrigagao de reparagdo integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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14. tYlalquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidad 
nadaplicação do art, 164 da Lei n? 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido at 
3 (trés) dias úteis antes da data da abertura do certame, 
14.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado et 
sitio eletronico oficial no prazo de até 3 (trés) dias Gteis, limitado ao Gltimo dia út 
anterior a data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por form 
eletrénica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 
14.4. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazc 
previstos no certame. 

144.1. A concessdo de efeito suspensivo à impugnagdo é medid 
excepcional e deverd ser motivada pelo agente de contratacdo, nos autos d 
processo de licitagdo. 

14.5, Acolhida a impugnagéo, seré definida e publicada nova data para a realizaçã 
do certame, 

15. DAS DISPOSICOES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessao pública no sistema eletrénico. 

15.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qu 
impeça a realizacdo do certame na data marcada, a sessdo sera automaticament 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriorment 
estabelecido, desde que não haja comunicagao em contrério, pelo Pregoeiro, 

15.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao públic 
observardo o horéario de Brasilia - DF. 

15.4. A homologacdo do resultado desta licitagdo não implicará direito 
contratagao. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favc 

da ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam 

interesse da Administracao, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga d 
contratagao. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparacao e apresentacao de suz 

propostas e a Administragdo ndo serd, em nenhum caso, responsavel por esse 
custos, independentemente da condugao ou do resultado do processo licitatério. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-st 
á o dia do inicio e incluir-se-a4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazc 
em dias de expediente na Administracao. 

15.8. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importara 
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do at 
observados os principios da isonomia e do interesse publico. 

15.9. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos o 
demais pegas que compdem o processo, prevalecerd as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional d 
Contratacées Publicas (PNCP) e no enderego eletronic 
compras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO | - Termo de Referência - em anexo ao processo 

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar - em anexo ao processo 

ANEXO 1l - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Iguatu - CE, data de assinatura eletrônica 

DDA 
Breno Teixeira Ibiapina 
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SAaE 
ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO 
PREGAO ELETRONICA N2 XXXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00015.20251016/0001-08 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVICO! 

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) E .sn 

O(A) --, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o -, neste ato representado(c 

pelo(a) Sr(a) BRENO TEIXEIRA IBIAPINA, doravante denominada CONTRATANTE, 

AN acA ' Insoritofll) RO TucA NSS 

sadiBdofa) N cccc s .doravante designada CONTRATAD/ 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) cccn portador(e 

- [ R — tendo em vista o que consta no Processo r 

00015.20251016/0001-08 e em observancia as disposições da Lei nº 14.133, de ] 

de abril de 2021, e demais legislagao aplicavel, resolvem celebrar o presente Term 

de Contrato, mediante as cldusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, l e |1) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratagao de prestagao de Servigos d 

Locagao de Veiculos diversos, para atender as necessidades do Servico Auténom 

de Agua e Esgoto - SAAE., nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia, 

1.2. Objeto da contratacdo: 

1.3.Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrigdo: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 

1.3.2. O Edital da Licitacao; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1. A presente contratacdo, de natureza continua, terá vigéncia inicial de 24 mese 

a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender a uma necessidad 

publica de cardter permanente. Considerando a busca pela maxima segurang 

juridica, a vigéncia total deste contrato, incluindo suas eventuais prorrogagde 

observard o limite máximo de 5 (cinco) anos, em conformidade com a diretr 

principal do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 
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competente, que deverá atestar que as condições e os preços permanecer 

vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação com o contratad 

para buscar a adequação dos valores à realidade do mercado, bem como 

comprovação de existência de créditos orçamentários, 

2.1.2. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, ser 

ônus, na próxima data de aniversário deste e em prazo não inferior a 2 (doi: 

meses, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade o 

quando entender, motivadamente, que o ajuste não mais lhe oferece vantagen 

conforme art. 106, § 1º, da Lei nº 14,133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAI 
(art. 92, IV, VIl e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestdo e de execução, assit 
como os prazos e condições de conclusdo, entrega, observacao e recebimento d 
objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 
4.1. Nao será admitida a subcontratagao do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PRECO (art. 92, V) 
51. O valor total da contratagdo é de ssn 

a A ANT E NN ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinérias diretas e indiretz 

decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargc 
sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa d 
administracao, frete, seguro e outros necessérios ao cumprimento integral ¢ 

objeto da contratagao. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condicdes a ele referente 
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de ur 
ano contado da data do orgamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratad: 
os precos Iniciais serdo reajustados, mediante a aplicacao, pelo contratante, d 
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Go IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

ência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano ser 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou nao divulgacao do(s) indice (s) de reajustamento, 

contratante pagard ao contratado a importancia calculada pela última variaga 

conhecida, liquidando a diferenca correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(: 

indice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas afericdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a s¢ 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serd(ac 

adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaca 

entdo em vigor. 

7.7. Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegera 

novo Índice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por mel 

de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - GERENCIAMENTO DE RISCOS 

8.1. Integração do Mapa de Gerenciamento de Riscos 

O presente contrato integra, como parte obrigatéria, o Mapa de Gerenciamento d 

Riscos , documento que detalha: 

Os riscos identificados nas etapas do processo de contratagao e gestd 

contratual; 

As medidas preventivas, atenuantes e de contingéncia permitidas par 

mitigar os riscos; 

A alocacao de responsabilidades entre as partes; 

As estratégias de monitoramento, supervisao e controle durante a vigildnci 

contratual. 

8.2. Alocagao de Responsabilidades 

As responsabilidades pela gestão de riscos são atribuidas da seguinte forma: 

Ao contratar , cabe: 

A gestdo e mitigagdo de riscos operacionais e técnicos relacionados 

execução do objeto; 

A comunicação tempestiva de falhas ou fatores de riscos detectados durant 

a execucao. 

A contratante , cabe: 
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preventivas e contingenciais descritas no Mapa de Gerenciamento de Riscos 

8.3. Implementação de Medidas Preventivas e Contingenciais 

As partes comprometem-se a implementar as medidas descritas no Mapa d 

Gerenciamento de Riscos, de acordo com as seguintes parâmetros: 

Execução das medidas preventivas conforme os prazos e condições previste 

no contrato; 

Adoção de checklists como ferramenta de verificação para etapas crítica 

conforme previsto no Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

Comunicação tempestiva e registro formal de configurações necessária 

falhas bloqueadas ou riscos concretizados; 

Execução imediata de medidas de contingência em casos de riscc 

classificados como altos ou críticos. 

8.4, Execução de Medidas de Contingéncia 

Em caso de concretização de riscos classificados como altos ou críticos, as parte 

deverão executar as medidas de contingência previstas no Mapa de Gerenciament 

de Riscos, observando as seguintes parâmetros: 

As medidas deverdo ser iniciadas imediatamente apés a identificação d 

risco; 

As ações serdo realizadas de forma a mitigar os impactos negativos sobre 

execucao contratual; 

Sempre que possivel, serão adotadas medidas que assegurem a continuidad 

da execucéo do contrato; 

As acdes realizadas deverdo ser registradas formalmente, incluindo c 
resultados obtidos e ajustes realizados. 

8.5. Monitoramento e Revisao do Mapa de Gerenciamento de Riscos 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos será monitorado continuamente durante 

vigéncia contratual. As revisões serao realizadas sempre que: 

Novos riscos são identificados; 

Alteracdes ocorrerem nas condigdes contratuais ou de execugao; 

O contratante identifica a necessidade de ajustes nas medidas preventive 

ou contingenciais para garantir a eficicia do gerenciamento de riscos. 

8.6. Reequilibrio Econdmico-Financeiro 

A concretizacao de eventos previstos no Mapa de Gerenciamento de Riscos qu 

resultem em impacto econdmico-financeiro significativo podera ensejar 
reequilibrio contratual, desde que apresentado o disposto na legislagao vigente e d 

acordo com a alocação de responsabilidades definidas nesta clausula. 

8.7. Contratual 
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» hipóteses de concretização de riscos previstos no Mapa de Gerenciamento ¢ 

Riscos que inviabilizam a continuidade da execução contratual, as partes quiseren 

de forma conjunta e fundamentada, Resolução proceder a rescisdo ambiental d 

contrato, com a suspensão do termo de rescisao contratual que contempla : 

A identificacdo dos riscos que motivaram a rescisao; 

A avaliacdo de pendéncias, responsabilidades e contrapartidas, observada 

legislagao aplicavel; 

O cumprimento das obrigacdes exigidas pelas partes, se cabivel. 

8.8. Penalidades por Descumprimento 

O descumprimento das obrigacdes previstas no Mapa de Gerenciamento de Riscc 

sujeitara a parte infratora as deliberagdes contratuais, que incluem: 

Adverténcias, em caso de falhas leves; 

Multas proporcionais aos danos causados; 

Rescisdo contratual, em situagdes graves, sem prejuizo de outre 

deliberagbes previstas em lei. 

8.9. Transparéncia e Publicidade 

As informacées do Mapa de Gerenciamento de Riscos serdo registradas 

disponibilizadas nos canais oficiais do contratante, garantindo: 

A transparéncia das agdes preventivas e contingenciais empregadas; 

0 alinhamento com as melhores préaticas de governanga e gestdo pública; 

A conformidade com as exigéncias legais aplicaveis. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

9.1, Sao obrigagdes do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, d 

acordo com o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregde 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado o 

corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de 

obrigagdes pelo Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal em relação a parcel 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidacdo e pagament: 

quando houver controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto à dimensas 

qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei nº 14,133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execugdo d 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Term 

de Referéncia; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 
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9.9, Cientificar o órgão de representação judicial da Advoca par 

adogdo das medidas cablveis quando do descumprimento pel 

Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamacde 

relacionadas a execucdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentc 

manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interess 

para a boa execução do ajuste. 

9.10.1. A Administracdo terd o prazo de 1 (um) més, a contar da data d 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogacao motivada, por igu: 

periodo. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémicc 

financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 1 (um) més. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de process 

administrativo para apuração de descumprimento de cldusulas contratuais. 

9.13. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do projeto pel 

Contratante, no caso do art. 93, §2¢9, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pel 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem com 

por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, d 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despes: 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, & 
obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço par 
representá-lo na execução do contrato. 

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusad 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empres 
designar outro para o exercicio da atividade. 

10.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ¢ : 
autoridade superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação pc 
eles solicitados; 

10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusule * 
deste contrato, com habilitagdo e conhecimento adequados, fornecendo c 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidad: 
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de e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
ção de regéncia; 

(6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, s suas expensas, n 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos nos quais s 
verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execucao ou dos materia 

empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objetc 

de acordo com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), ber 
como por todo e qualquer dano causado à Administracdo ou terceiros, na 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execuca 
contratual pelo Contratante, que ficaré autorizado a descontar dos pagamentc 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danc 
sofridos; 

10.8. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro o 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigent 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 41 

parégrafo único, daLei nº 14.133, de 2021; 

10.9. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no Cadastro d 
Fornecedores, o contratado deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalizaca 

do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestação dos servicos, ¢ 

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa & Seguridade Social; : 

certidao conjunta relativa aos tributos federais e & Divida Ativa da Unido; : 

certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrit. 

do domicilio ou sede do contratado; 4)Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e ¢ 

Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacées previstas em Acords 

Convencdo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoric 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociai: 

previdenciérias, tributdrias e asdemais previstas em legislacdo especifica, cuj 

inadimpléncia nao transfere a responsabilidade ao Contratante; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hora: 

qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante o 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualguer tempo, ao local dc 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execucdo do empreendimento. 

10.13. Paralisar, por determinacao do Contratante, qualquer atividade que nê 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

segurancga de pessoas ou bens de terceiros. 

10.14. Promover a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramentas, 

tudo o que for necesséario a execucao do objeto, durante a vigéncia do contrato. 
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pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Publico® do sempr 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 

disciplina. 

10,16, Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam & 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

10.17. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano 

exceto na condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso o 

insalubre; 

10.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com & 

obrigacdes assumidas, todas as condicdes exigidas para habilitagao na licitagao; 
10.19. Cumprir, durante todo o periodo de execucao do contrato, a reserva d 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdénci 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaca 
(art. 116); 

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no praz 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicacdo dos empregados que preencherar 
as referidas vagas (art. 116, paragrafo único); 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informagées obtidas em decorréncia d 
cumprimento do contrato; 

10.22, Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dc 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes d 
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialment 
em sua proposta não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagac 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei r 
14.133, de 2021; 

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de &mbito federal, estadual o 
municipal, as normas de seguranca do Contratante; 

10.24. Realizar a transicdo contratual com transferéncia de conheciment: 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informagdes, podendo exigi 
inclusive, a capacitagdo dos técnicos do contratante ou da nova empresa qu 
continuaré a execugao dos servicos; 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razao do certame ou d 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir ¢ 
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aração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades qu 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º d 

LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora dz 

hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobr 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pel 

Contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever d 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluind 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins d 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e soment 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devere 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralment 

responsável por garantir sua observância, 

11.8. O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dess 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos d 

comprovação formulados. 

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáv: 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais par 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativo 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem Se 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável d 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro d 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissõe: 

desvios ou abusos. 

11,10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em format 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nz 

hipóteses previstas na LGPD, 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes a 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, er: 

especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou recomendações, editadas n 

forma da LGPD. 
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SAAE OAAE 
11.12, Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 

comunicados à autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art, 92, XII) 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕE 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto d 

contratagdo sem motivo justificado; 

e) apresentar documentagdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante 

execugao do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n? 12,846, de 12 de agosto de 2013. 

13,2, Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas : 

seguintes sangdes: 

|) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugado parcial d 

contrato, sempre que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave (ar 

156, §2°, da Lei n? 14.133, de 2021); 

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutz 

descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre qu 

não se justificar a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, $ 49, da Lei r 

14.133, de 2021); 

Il1) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 2 

condutas descritas nas alineas “e”, “f”, "g” e “h” do subitem acima deste Contratt | 

bem como nas alineas “b”, “c” e “d", que justifiquem a imposigdo de penalidad - 

mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratéria de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificad 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total d 

contrato por dia de atraso injustificado, até o maximo de 2% (dois por cento), pel j 
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AAE Énar 
cia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição d 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular d 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, 

3) Compensatéria, para as infragdes descritas nas alineas “e" a “h" d 

subitem 13.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatéria, para a inexecugao total do contrato prevista n 

alinea “c” do subitem 13.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alinea “b” do subitem 13.1, a multa ser 

de 20.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alinea “d” do subitem 13.1, a multa ser 

de 5% a 20% do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alinea “a” do subitem 13.1, a multa ser 

de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infragdes: 

13.3. A aplicagao das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétes 

alguma, a obrigacao de reparagao integral do dano causado ao Contratante (ar 

156, §99, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sancbes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadz 

cumulativamente com a multa (art. 156, §79, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicagdo da multa serd facultada a defesa do interessad 

no prazo de 15 (quinze) dias Gteis, contado da data de sua intimagao (art. 157, d 

Lei nº 14.133, de 2021) 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor d 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perd 

desse valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou serd cobrad 

judicialmente (art.156, §89, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderd se 

recolhida administrativamente no prazo méaximo de 10 (dez) dias, a contar da dat 

do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente, 

13.7. A aplicação das sancdes realizar-se-4 em processo administrativo qu 

assegure o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 

procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n? 14.133, de 202: 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo ¢ 

inidoneidade para licitar ou contratar, 

13.8. Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 156, §12, da Lei n® 14.13; 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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e 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantacdo ou o aperfeicoamento de progra 

conforme normas e orientacdes dos 6rgaos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 202 

ou em outras leis de licitacdes e contratos da Administragdo Pública que també: 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serdo apurados 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.10. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempr 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratic 

dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, « 
nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas à pessoa juridica serd 

estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragao, 

pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relagao de coligaca 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos ¢ 
casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anélise juridica prévi 

(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021) 

13.11. O Contratante deverá, no prazo méaximo de 15 (quinze) dias úteis, contad 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativc 
as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional d 

Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresz 

Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da L 
n? 14,133, de 2021) 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaracdo d 
Inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do ar 
163 da Lei nº 14,133/21. 

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultante 

de multa administrativa e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderd 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referid 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrative 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma d 
Instrucdo Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parte 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigagées nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficar 
prorrogada até a conclusdo do objeto, caso em que deverá a Administraga 
providenciar a readequacao do cronograma fixado para o contrato. 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respective 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse cast 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

14.4, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nel 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos n 

artigo 137 da Lei n? 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

contraditério e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesm 

Lei. 

14.4.2. A alteracao social ou a modificação da finalidade ou da estrutura d 

empresa não ensejard a extingdo se nao restringir sua capacidade de concluir 

contrato. 

14.42.1. Se a operação implicar mudanca da pessoa juridic 

contratada, devera ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extingao, sempre que possivel, será precedido: 

14.5.1.. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialment 

cumpridos; 

14.5.2.. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

14.531.. Indenizações e multas. 

14.6. A extincdo do contrato nao configura dbice para o reconhecimento d 

desequilibrio econémico-financeiro, hipétese em que serd concedida indenizaga 

por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.? 14,133, de 2021). 

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantér 

vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civ 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenh 

desempenhado função na licitacdo ou atue na fiscalização ou na gestão d 

contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha ret: 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.? 14.13] 

de 2021). 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta ¢ 

recursos especificos consignados no Orgamento da SERVIcO AUTONOMO DE AGUA 

ESGOTO - SAAE, na dotagao: 

15.2. A dotagao relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada ap¢ 

aprovagdo da Lei Orgamentdria respectiva e liberacdo dos créditc 

correspondentes, mediante apostilamento. 
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16.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõe 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis « 

subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei n? 8.078, de 1990 

Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - ALTERACOES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, c 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alteracbes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração d 

termo aditivo, submetido à prévia aprovagao da consultoria juridica do contratantt 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipótes 

em que a formalizagao do aditivo deverá ocorrer no prazo maximo de 1 (um) mê 

(art. 132 da Lei n? 14,133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadc 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ar 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - PUBLICAGAO 

18.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacion: 

de Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, d 
2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atencdo ao art. 9 

caput, da Lei n,º 14,133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, ¢, 

art. 79, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA - FORO (art. 92, §12) 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Iguatupara dirimir os litigios que decorreret 
da execucdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pel 
conciliagdo, conforme art. 92, §12, da Lei n® 14.133/21. 

IGUATU/CE, 

CNPJ N2 -- 

BRENO TEIXEIRA IBIAPINA 
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SAAE 
Responsavel legal da CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Responsavel legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1, 

2
3
0
6
3
6
0
4
7
 5
¢d
ff
5d
bc
90
a5
23
41
3c
0e
 

£
3
0
7
0
0
9
d
6
a
f
f
 1
b
1
3
3
b
e
2
5
4
9
 

= 
As

si
na

do
 c
o
m
 A
ss

in
at

ur
a 
El

et
ro

ni
ca

 (
Le
l 
1
4
.
0
6
3
/
2
0
2
0
 | 
R
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
 9
1
0
/
2
0
1
4
/
E
C
)
 

Ha
sh

 S
H
A
2
5
6
 d
o 
or
ig
in
al
: 
22

12
87

91
f9

c3
d2

be
b3

e8
bf

d0
60

25
! 

Li
nk

 d
e 
va
li
da
çã
o:
 h
t
t
p
s
-
/
/
v
a
l
i
d
a
.
a
e
/
a
c
7
7
0
d
2
f
a
e
a
b
d
 

18
21
52
: 

SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Engº. Wilton Carreia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNPJ: N° 07,508.138/0001-45 - CGF: 06.672.531-3 a



A AAE 

ANEXO Ill - ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

PREGAO ELERONICO N2 2025101601-SA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00015.20251016/0001-08 

O(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, com sede no(a) -- 
inscrito(a) no CNP)/MF sob o n? --, neste ato representado(a) pelo(a) BREN 

TEIXEIRA IBIAPINA, portador da matricula funcional nº ................... ,, considerando 
julgamento da contratagao direta, na forma eletrénica, para REGISTRO DE PRECO 

NE sssrea /202..., publicada no ...... de .../ ....[202....., processo administrativo n 
00015.20251016/0001-08, RESOLVE registrar os precos do fornecedor indicado 
qualificado nesta ATA, de acordo com a classificagdo por ela alcancada e na(: 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condicdes previstas no edital de licitagac 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril d 
2021, no Decreto n.? 11.462, de 31 de marco de 2023, e em conformidade com & 

disposigdes a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contrataca 
de Contratacdo de prestacdo de Servicos de Locação de Veiculos diversos, par 
atender as necessidades do Servico Autdnomo de Agua e Esgoto - SAAE 
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referéncia, anexo do Edital de Licitagao r 
2025101601-SAAE, que é parte integrante desta Ata, assim como as proposte 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrigao. 

2. DOS PRECOS, ESPECIFICAGCOES E QUANTITATIVOS 

2.1. O prego registrado no montante de R$ -- () as especificagées do objeto, 
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas naís) proposta(s) sê 
as que seguem: 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
SAAE. 
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ederal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IR 
poderdo aderir & ata de registro de pregos na condicdo de ndo participante 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentacao de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive et 
situagdes de provével desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico; 

4.1.2. demonstracao de que os valores registrados estao compativeis com ¢ 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14,133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitagdo prévias do 6rgao ou da entidade gerenciadora 
do fornecedor. 

4.2. A autorizagao do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada apés 
aceitação da adesao pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderd rejeitar adesdes caso elz 
possam acarretar prejuizo a execução de seus préprios contratos ou à su 
capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorizacao do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidad 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratacao solicitada em at 
noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contrataçã: 
poderd ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitagdo do érgao ou d 
entidade ndo participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desd 
que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de registro de preços. 

4.5, O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos d 
qual seja integrante, na qualidade de ndo participante, para aqueles itens para c 
quais nao tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesoes 

4.6. As aquisições ou contratagdes adicionais não poderao exceder, por érgao o 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrument 
convocatério registrados na ata de registro de precos para o gerenciador e para ¢ 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesdes não poderá exceder, na totalidade, a 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para 
gerenciador e os participantes, independentemente do nimero de órgãos o 
entidades não participantes que aderirem a ata de registro de pregos. 

4.8, Para aquisicdo emergencial de medicamentos e material de consumo médict 
hospitalar por órgãos e entidades da Administracao Publica federal, estadua 
distrital e municipal, a adesao a ata de registro de precos gerenciada pel 
Ministério da Saúde nao estara sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

5. VALIDADE, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

CADASTRO RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

primeiro dia útil subsequente & data de divulgagdo no 

prorrogada por igual periodo, mediante a anuéncia do fornecedor, desde qu 

comprovado o preco vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos terd sua vigénci 

estabelecida no préprio instrumento contratual e observard no momento d 

contratacdo e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditc 

orgamentarios, bem como a previsao no plano plurianual, quando ultrapassar 

(um) exercicio financeiro. 

5.1.2. Na formalizagao do contrato ou do instrumento substituto devera have 

a indicagao da disponibilidade dos créditos orgamentarios respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata sera formalizada pelo érga 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissao d 

nota de empenho de despesa, autorizagao de compra ou outro instrumento habi 

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2, devera ser assinad 

no prazo de validade da ata de registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de precos poderdo se¢ 

alterados, observado o art. 124 da Lei n? 14,133, de 2021. 

5.4. Apés a homologagdo da licitagdo, deverdo ser observadas as seguinte 

condigdes para formalizagdo da ata de registro de pregos: 

5.4.1. Serdo registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatéric 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta et 

quantitativo inferior ao méximo previsto no edital ou no edital de licitação e s 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregc 

iguais aos do adjudicatario, observada a classificagao da licitacao; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratacdes, a ordem de classificacdo dc 

licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagao de cadastr 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatério da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificacdo, os licitantes que aceitarem reduzir suz 

propostas para o preço do adjudicatério antecederão aqueles que mantiverem su 

proposta original. 
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dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, n 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registr 

de precos nas hipéteses previstas no item 9. 

5.8. O prego registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP 
ficará disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos. 

5.9. Após a homologação da licitagdo, o licitante mais bem classificado, ser 
convocado para assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas condigbe 

estabelecidos no edital de licitagao, sob pena de decair o direito, sem prejuizo de 

sanções previstas na Lei n? 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igui 
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentad 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pel 
Administragao. 

5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital 

disponibilizada no Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e ne 

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitagdo, e observado o dispost 

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado & Administraca 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem c 

classificacao, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeir 

classificado. 

5.12. Na hipétese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar 

contratacdo nos termos do item anterior, a Administracdo, observados o valc 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitagac 

podera: 

5.12.1. Convocar para negociacao os demais licitantes remanescentes cujc 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificagdo, cor 

vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatdrio; o 

5.12.2, Adjudicar e firmar o contrato nas condicdes ofertadas pelos licitante 

remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociação d 

melhor condigao. 

5.13. A existéncia de precos registrados implicará compromisso d 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas nao obrigard a Administracio 
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desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os pregos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorréncia d 

eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o cust 

dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes situagdes: 

6.1.1. Em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou et 

decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculavei 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d” d 

inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criacdo, alteração ou extingao de quaisquer tributos o 

encargos legais ou a superveniéncia de disposicdes legais, com comprovad 

repercussao sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipétese de previsão no edital de licitagdo de clausula ¢ 

reajustamento ou repactuagdo sobre os precos registrados, nos termos da Lei r 

14,133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contager 

da anualidade e o indice previstos para a contratagao; 

6.1.3.2. No caso da repactuagao, podera ser a pedido do interessadt 

conforme critérios definidos para a contratagao. 

7. NEGOCIAGAO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipétese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado n 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara 

fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preco aos valores praticados pel 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao iter 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocard c 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para verificar < 

aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e ndo convocara os licitante 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se nao obtiver éxito nas negociacdes, o órgão ou entidad 
gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando & 

medidas cabiveis para obtenção de contratagdo mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipétese de redugao do preco registrado, o gerenciador comunicar 
aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata d - 
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$aae 
diliggntiarem negociagdo com vistas a alteração contratual, observado o dispost 
no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipétese de o preço de mercado tornar-se superior ao preco registrado e 

fornecedor ndo poder cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, sera facultado a 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteracdo do prego registrado, mediant 
comprovagao de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido d 
alteragao, a documentação comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre 
inviabilidade do prego registrado em relacao as condicdes inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Nao hipétese de não comprovagao da existéncia de fato supervenient 

que inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidad 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigacdes estabelecidas na at: 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuiz 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicavel. 

7.2.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos d 

item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, n 

ordem de classificacdo, para verificar se aceitam manter seus preços registrado 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se nao obtiver éxito nas negociações, o órgão ou entidac 

gerenciadora procederd ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termc 

do item 9.4, e adotard as medidas cabiveis para a obtenção da contratagdo ma 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipétese de comprovacao da majoracao do preço de mercado qu 

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, 

órgão ou entidade gerenciadora atualizard o prego registrado, de acordo com 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicard aos órgãos e 2 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregc 

sobre a efetiva alteracdo do preço registrado, para que avaliem a necessidade d 

alteragdo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA D 

REGISTRO DE PRECOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas d 

registro de pregos poderdo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciador 

entre os 6rgdos ou as entidades participantes e não participantes do registro d 

pregos. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades qu 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4, Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejament 

solicitado, com a redugao do quantitativo inicialmente informado pelo érgao ou pel 

entidade participante, desde que haja prévia anuéncia do órgão ou da entidade qu 

sofrer redugao dos quantitativos informados. 

9., CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECO 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor serd cancelado pelo gerenciador, quando 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de precos, sem motiv 

justificado; 

9.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no praz 

estabelecido pela Administragdo sem justificativa razoavel; 

9.1.3. Nao aceitar manter seu prego registrado, na hipétese prevista no artig 

27, $ 22, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos |ll ou IV do caput do art. 156 da L 

nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipétese de aplicação de sangao prevista nos incisos Ill o 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14,133, de 2021, caso a penalidade aplicada a 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigéncia da ata de registro de pregos, poder 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderd, mediante decisdo fundamentad: 

decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratacdes derivadas d 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sangao. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipéteses previstas no item 9.1 ser 

formalizado por despacho do 6rgao ou da entidade gerenciadora, garantidos c 

principios do contraditério e da ampla defesa. 

9.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgao ou a entidad 

gerenciadora podera convocar os licitantes que compõem o cadastro de reservi 

observada a ordem de classificacao. 

9.4. O cancelamento dos pregos registrados podera ser realizado pelo gerenciado 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguinte 

hipéteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse publico; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; oL * 
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gA{-\fi Validador 

$/Se nao houver éxito nas negociagdes, nas hipéteses em que o prego d 
Yornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigc 

e 27, § 42, ambos do Decreto n? 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejard aplicação dz 
penalidades estabelecidas no edital de licitagdo. 

10.1.1. As sancdes também se aplicam aos integrantes do cadastro d 
reserva no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromiss 
assumido injustificadamente apés terem assinado a ata. 

10.2. É da competéncia do gerenciador a aplicacao das penalidades decorrentes d 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 79, inc. XIV, d . 
Decreto n? 11.462, de 2023), exceto nas hipéteses em que o descumpriment 
disser respeito as contratagdes dos órgãos ou entidade participante, caso no qu: 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 89, inc. |1) 

do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverd comunicar ao órgão gerenciadc 
qualquer das ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraca 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDICOES GERAIS 

11.1. As condigdes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entreg 
e recebimento, as obrigagdes da Administracdo e do fornecedor registrad: 

penalidades e demais condigdes do ajuste, encontram-se definidos no Termo d 

Referéncia, ANEXO | DO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicagao por prego global de grupo de itens, só será admitida 

contratacdo de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado 

demonstracdo de sua vantagem para o órgão ou a entidade, 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias d 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

encaminhada cépia aos demais 6rgaos participantes (se houver). 
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Detentor da Ata de Registro de Preços 

Representante legal do fornecedor registrado 
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Oidontificador: acT7NOS2 2026018252A 14a60307009¢4af1 1513 3be 2549 
Data/Hora em GMT -3.00 por Google Trusted Services 

Autenticacso eletrônica por autentique comtr 

validação de assinaturas eletrônicas 

# URL pública de verificação de integridade e autenticidade 
https.//valida-.ae/ac77/0d2taca6d 18215234 ida6t 307009dóatt1b13IDe2549 

& Assinaturas concluídas: 1 de 1 

& Assinaturas eletrônicas realizadas em conformidade com a Lei nº 14.063/2020 ¢ Reguiamento [UE) nº 910/2014 (eiDAS) 

Como auditar e validar este documento 

(D Vockesta visualizando uma via para impressão do documento, ela possui os dados de auditoria, porém eia pode ser 
alterada. Para conferir a integridade do documento e das assinaturas, acesse a URL pública de validação ou 
escaneie o QRCode a0 lado. 
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Assinaturas presentes nu documento . 

& L 
Breno Teixeira Ibiapina 

Signatario 

Trilha de auditoria 

woxiuie Breno Teixeira Ibiapina (breno teixeir a@sase iguatis ce gov.br) criou o documento 
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o SHAZN 6 

i0% Breno Teixeira Ibiapina (brena teixeira@saae jguatu. cegov.br) visualizou o documento 
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